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PORTARIA Nº 552, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 

Art. 1° - Nos termos do Art. 47, inciso III, 

da Lei Complementar nº 041/2007, tornar vago o cargo 

de Profissional de Educação – Professora, ocupado pela 

servidora Silvania Pereira de Medeiros Nogueira, 

portadora do CPF nº 498.886.416-20, matrícula 1630, 

tendo em vista a concessão de aposentadoria por idade 

e tempo de contribuição, conforme portaria nº 

028/2023, do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Chapadão do Sul – IPMCS.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473/2023 
LEILÃO Nº 002/2023 

 

Fica adjudicado pelo leiloeiro o Processo acima citado, 
os itens referentes aos: Lote 01 no valor de R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais), Lote 02 no valor de 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), Lote 
03 no valor de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem 
reais) e Lote 04 no valor de R$ 118.500,00 (cento e 

dezoito mil e quinhentos reais), sendo o valor total 
arrematado pela empresa MR Comercio de Reciclados 
Ltda ME de R$ 195.100,00 (cento e noventa e cinco mil 
e cem reais). Lote 05 no valor de R$ 16.100,00 
(dezesseis mil e cem reais) e Lote 07 no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), sendo o valor total 
arrematado pela empresa Raffa Comércio de Tambores 

e Sucatas Ltda, no valor de R$ 36.100,00 (trinta e seis 
mil e cem reais). Lote 06 no valor de R$ 32.500,00 
(trinta e dois mil e quinhentos reais), sendo arrematado 
pela pessoa física Liliane Vitar da Silva. Valor total deste 
Leilão é de R$ 263.700,00 (duzentos e sessenta e três 
mil e setecentos reais). 
 

Chapadão do Sul/MS, em 18 de outubro de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Leiloeiro Oficial 

Portaria 410/2023 
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AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 637/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 071/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através da Portaria nº 409/2023, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL”, visando o Registro de Preços para 
futura contratação de empresa especializada para 

fornecimento e instalação de móveis planejados 
para as dependências do Hospital Municipal (Nova 
Ala e PAM), para o Centro de Apoio Especializado 
e para a Recepção do Paço Municipal, em 
atendimento a Secretaria Municipal de 
Administração e ao Fundo Municipal de Saúde de 
Chapadão do Sul. 

 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 

O recebimento das propostas de preços e habilitação 

ocorrerão no dia 07 de novembro de 2023, às 09:00 

(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 

 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 18 de outubro de 2023. 
 

Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 409/2023 

 

 
AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 639/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2023  

REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através da Portaria nº 409/2023, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 

PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de Preços 
visando a futura aquisição de materiais de 
iluminação e decoração natalina em atendimento 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 
O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 01 de novembro de 2023, às 14:00 
(quatorze) horas (BR), através do site bll.org.br 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 
 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 18 de outubro de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 409/2023 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 608/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2023 

 

Objetivo e finalidade: Registro de preço para futuras 

aquisição de serviços de recarga de extintores de 

incêndio em atendimento a Secretarias e Fundos 

municipais. 

 

Foi adjudicado à empresa: Multi Extintores Ltda – CNPJ: 

30.605.972/0001-70, no valor de R$ 10.642,60 (dez mil 

e seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta 

centavos).  

 

Chapadão do Sul/MS, 18 de outubro de 2023. 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 409/2023 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
mailto:licita.chapadao@outlook.com
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 608/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2023 

  

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
da Portaria nº 409/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
 

 
 

Chapadão do Sul/MS, 18 de outubro de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 409/2023 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

17192/2023 10493 RUA BEM-TE-VI Nº 221 27 27 ESPLANADA 

16995 16995 AVENIDA DEZESSEIS Nº 1560 V-04A 2-A CENTRO 
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PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA Nº 119/2023 
 
Concede férias a servidora do Poder Legislativo Municipal. 

 

   O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - 

MS, no uso de suas atribuições legais. 
 
  RESOLVE 
 
  Conceder 15 (quinze) dias de férias do período (2021/2022) a servidora Andreia Cristiane de Lima, 
ocupante do cargo de Controle Interno – Símbolo DAL 02, a partir de 17 de outubro de 2023 a 31 de outubro de 2023. 
 

 
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Presidência, 17 de outubro de 2023 
 

Ver. AIRTON ANTONIO SCHWANTES 
PRESIDENTE 

 

 

 


